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fórmula: < =.

<

.=























em julgado, terá o <cumpra se= do auditor, em cuja circunscrição 
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Carneiro, que assim se expressou: <Exmo. Sr. Ministro

–



–

o <sursis=. É 

–



–

palavras: <conservar melhorando=. Só se deve 

condições o atual <Código de Organização 
Judiciária e Processo Militar=. Esse Código veio 
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< =

<

provas dos autos.=
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<cumpra se=
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ítulo <
interrogatório=, que será assi
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<



vigente.=

 



– <



–

=

<

r, e um sargento como escrivão.=

<

=



se: < =

<

=



se: <

=

<

=

<

=





< =

< =



<

=





se por: <

a bem de sua defesa apresente.=

<

os ministros relator e revisor.=

<



<
perguntas.=

– <
=

< =

<



=

<

o Supremo Tribunal Militar.=





< =



–

–



<
perguntas=









< =









em < = quando da alçada 



















–







r no <Diário da Justiça=

lista no <Diário da Justiça=



































































< = <

=































dos no <
Oficial=





























<
=

















dos no <
=











<

=

 









 



<

=

<

=

 



<

=

 



<... (manobras, acampamentos prolongados e 
=

<... (manobras, acampamentos prolongados em 
=



<

civis.=

 



<

=

 



<

terços.=

 



<

lhe delegar suas atribuições.=



<

=

 



<§ 2º Entre os dias 1

se.=



<

=





Altera a redação da letra <L=, do 

A letra <I= do art. 88 do Código de Justiça Militar 

<L

rejuízo da administração civil.=

 



Altera a redação da letra <L=, do 

A letra <I= do art. 88 ...

A letra <L= do art. 88



<

meses determinados pelo Regimento Interno.=

 





<





prisão.=

 





<

Deserção.=



<

recondução do ausente, nos termos do § 5º do art. 261.=

<

261.=

 





<





Deserção.=



<s) remover, a pedido, de uma para outra Auditoria 

=

 





de acusação prevista na alínea < =







letra < =

reforma, referidos nas letras < = < =

<f) julgar em instância única os processos oriundos 
do Conselho de Justificação.=
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<Diário da União=





<Diário da J =





















<

fixar.=





–

–







–







< = <auxiliar de 
escrevente=

< ico de Serviços Judiciários= e 
< xiliar de Serviços Judiciários=.

§ 1º A expressão <dois escreventes juramentados=

alterada para < =

Ficam suprimidas as expressões <
=







Dá nova redação às letras <c= e 
<d=

As letras <c= e <d= do art. 68 do Decreto

<c)

Presidente do Tribunal, dentre os auditores de 2ª entrância.=



<



antigos.=



–

–

<

=













–

<















deste Código.=

–

<
aduação e de Praça Especial.=

–

<

Lei;=

–

–

































–















































<

a) os embargos opostos às suas decisões=.

<

argos opostos às suas decisões.=

<

programadas para o trimestre;=

<

programadas para o trimestre;=



<

obedecida a ordem de entrada;=

<

obedecida a ordem de entrada;=

<

=

<

=







< =
< =



As alíneas < = < = do art. 2º, a alínea < =

<



Auditor.=

Fica revogada a alínea < =



<

dispuser o Regime Interno.=

<

...............................=



<

=





<

rcunscrição Judiciária Militar.=

<

=

<

militar.=



setembro de 1992, que <Organiza 

Auxiliares=.

<

federais substitutos da Justiça Militar.= (NR)

<

........................= (NR)

<





...................................= (NR)

<

devam ser praticados.= (NR)

<

Parágrafo único. (Revogado).= (NR)

<



Auditorias, pelo juiz federal da Justiça Militar mais antigo.= 

<CAPÍTULO II

DA CORREGEDORIA DA JUSTIÇA MILITAR= (NR)

<

atividades constantes do art. 14 desta Lei.= (NR)

<

constantes de quadro previsto em lei.= (NR)

<



determinações feitas.= (NR)

<

quadro previsto em ato do Superior Tribunal Militar.= (NR)

<

superior.= (NR)

<



g) os capelães militares.= (NR)

<

diretor de Secretaria e do acusado, quando preso.= (NR)

<

militar ausente.= (NR)

<



prazo fixado pelo juiz.= (NR)

<

............................= (NR)

<

................................= (NR)

<

autoridade competente.= (NR)

<



competência pelo lugar da infração.= (NR)

<Seção V

da Justiça Militar= (NR)

<



impedimentos do juiz federal da Justiça Militar.= (NR)

<

......................................= (NR)

<

Públicos Civis da União).= (NR)

<



......................= (NR)

<

.....................= (NR)

<

classe.= (NR)

<

federal substituto da Justiça Militar.= (NR)

<

exercício no respectivo cargo.= (NR)

<

observará o disposto no art. 40 da Constituição.= (NR)

<



............................= (NR)

<

....................................= (NR)

<

.= (NR)

<

subordinadas.= (NR)

<



disposto em regulamento do Superior Tribunal Militar.= 

<Seção III

Dos Analistas Judiciários= (NR)

<



normativos do Superior Tribunal Militar.= (NR)

<

da Secretaria.= (NR)

<

serviço, ser deferidas ao Técnico Judiciário.= (NR)

<

Militar e pelo diretor da Secretaria.= (NR)

<

...........................................= (NR)

<

os juízes federais da Justiça Militar.= (NR)

<



Justiça Militar.= (NR)

<

Direito.= (NR)

<

..........................................= (NR)

<

Justiça Militar, a função de oficial de justiça.= (NR)

<

..............................................= (NR)



<

........................................= 

<

Corregedor.=

<
Corregedor Auxiliar.=






